


























Tribunal de Justiça do Maranhão
Diário da Justiça Eletrônico

RES-DCCONV - 4572018
Código de validação: 87CE651A64

RESENHA DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 0111/2018 QUE ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO MARANHÃO E A EMPRESA LDM CONSTRUÇÕES LTDA, ASSINADO EM 26/07/2018. PROCESSO
ADMINISTRATIVO N.º 25.006/2018. CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO
CONTRATO: 1.1. O Contrato fundamenta-se na Lei Federal n° 8.666/93 e Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas
pertinentes à espécie, vinculando-se ao Edital e anexos da Concorrência n° 03/2017, constante dos processos em epígrafe, à Ata
de Sessão firmada pela CONTRATADA e à proposta da CONTRATADA. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: 2.1. O presente
instrumento tem por objeto a contratação da empresa LDM CONSTRUÇÕES LTDA. para execução do remanescente da obra de
construção do novo Fórum da Comarca de Presidente Dutra, em conformidade com as especificações e detalhamentos constantes
dos anexos do Edital da Concorrência Pública nº 03/2017 e proposta de preços apresentada na licitação. CLÁUSULA TERCEIRA –
DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO: 3.1. A obra objeto deste CONTRATO será executada na forma de execução indireta no
regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR: 4.1. O valor da execução dos serviços é
de R$ 1.741.390,61 (um milhão, setecentos e quarenta e um mil, trezentos e noventa reais e sessenta e um centavos). CLÁUSULA
QUINTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO: 5.1. Os serviços deverão ser iniciados a partir da data de
emissão da Ordem de Serviço, e seu prazo de execução é de 300 (trezentos) dias, a contar da emissão da ordem de serviço. A
empresa contratada deverá apresentar seu cronograma físico-financeiro, mediante modelo adotado pela Administração, no
entanto, o prazo total de execução não poderá ser superior ao estabelecido acima. 5.2. O prazo de vigência do contrato deverá ser
de 365 dias (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados da sua assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato no
Diário Oficial, podendo ser prorrogado a interesse da administração, observadas as disposições do Art. 57, inciso I, da Lei nº
8.666/93. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 6.2. As despesas inerentes à execução deste Contrato serão
liquidadas através da Nota de Empenho nº 2018NE00794-FERJ emitida em 25/07/2018.
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